
INDICAÇÃO Nº  590 / 2009

Divinópolis, 14 de abril de 2009.

Exmo. Sr. 
Edmar Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis
NESTA

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa 

Excelência,  depois de ouvido o soberano plenário,  que seja encaminhada a presente pelos 

seguintes termos ao Sr. Prefeito Municipal Vladimir de Faria Azevedo solicitando:

• A reapresentação do Projeto de Lei Complementar EM 007/2008.

Justificativa

A presente proposta, tem como objetivo aumentar a licença remunerada à 

gestante e à adotante de 120 para 180 dias.

Tal matéria foi devolvida ao executivo por não apresentar em tempo hábil, 

informações  a  este   legislativo  e  por  encerramento  da legislatura  passada,  além disso,  não 

apresentava o impacto financeiro para os cofres públicos.

Diante da importância deste projeto para as servidoras públicas municipais, 

confia na sensibilidade de Vossa Excelência na reapresentação do mesmo.

VEREADOR ANDERSON SALEME
Vice – Líder do PR
Líder do Executivo


